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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2642, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.
Aqre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$
27.000,00 (vinte $ sete mil reais) distribuídoas seguintesdotações:

Suplementaçãol ( + ) R$ 27.000,00

012001 DIRETORIADEGABINETE
041122950025000000 COORDENAÇÃODOGABINETEDO PREFEITO R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROSSERViÇOSOETERCEIROSPESSOAJURIDICA FR: 0.01.110-110.000
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE
110.00 GERAL
FuNDO MUNICIPALDEASSITt:.NCIASOCIAL
08124495042528 0000 MANUTENÇÃODOCRAS R$ 2.000,00
3.3.90.14.00 OlARIAS- PESSOALCIVIL FR:0.01.510-510.000
01 TESOURO
51 .00 ASSISTt:.NCIASOCIAL- GERAL

RIA DE ESPORTES,TURISMOE LAZER
95242524 0000 MANUTENÇÃODO "":''''I''\C:,,'C TURISMOE LAZER R$ 20.000,00

OUTROSSERViÇOS TERCEIROSPESSOAJURIDICA FR: 0.01.110-110.000
TESOURO
GERAL

006

012401
57

012901
233

Artigo 22 - Os """"rli""...c abertos no artigo anterior, serão cobertos com o excesso de arrecadação
verificado o exercício corrente.

a de sua publicação.

de Albuquerque
refeito Municipal

iário Oficial e site da PrefeituraMunicipalde Santa Cruz da Conceição
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 410 de 08 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa
da Conceição, de São Paulo, no uso das
atribuições

RESOLVE:-

Artigo 1° - a pedido a Sra. JORDANA
Carteira Profissional 9977287 - Série 6272/SP, do

26 dejunho de declarandovago o em .."".....r.....

Artigo 2° - As com a execuçãodesta portaria,
suplementadasse necessário.

Artigo
nH!lt'\n<:éU'A,,.,,em contrário.

na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal
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Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 411 de 09 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da de São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo
a partir

n" ]20 de 08 março

NATÁLIA

Artigo 2°­
suplementadas se ICI,;t::~~(1j

desta portaria,

Artigo 3°­
disoosícões em contrário.

portaria entrará em vigor na data de sua

CARLO NHA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

GERSON
Sup. Set

na data

CIDO DELINARDI
aI
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Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
182/2024,  na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica  nº
110/2024, Processo nº 341/2024, destinado a Aquisição de
uma prótese transtibial, articulada, lado direito, tamanho
42. O referido encerrar-se-á no dia 19 de agosto de 2024,
à s  8  h o r a s ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
164/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Presencial  nº
016/2024, Processo nº 292/2024, destinado ao Registro de
Preços para a contratação de horas de serviço de empresa
especializada  em  Serviço  de  levantamento  Topográfico,
com  fornecimento  de  Anotação  de  responsabilidade
Técnica,  desenhos  elaborados  em plataforma  CAD  para
cada  levantamento,  fornecimento  de  arquivo  em  DWG,
arquivo em PDF e desenhos impressos em três vias  de
serviço para os departamento de Engenharia,  Projetos e
Obras  da  Prefeitura  do  Município  de  Santa  Cruz  da
Conceição  -  SP.  O  referido  encerrar-se-á  no  dia  27  DE
AGOSTO DE 2024, às 9 horas, no Paço Municipal “Carlos
Domingos  Ganéo”,  localizado  à  Rua  Ver.  Juvenal  Leme
Mourão, 770 – Centro de Santa Cruz da Conceição - SP.
E D I T A L  C O M P L E T O  n o  s i t e
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  e  maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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lhefcitura fríunicipa[ S anta Cruz f,a Conceiçao

Estado de São Paulo

auromzaçÃor.lusnrtcanvl or olsprnse oe ucnaçÃo
FUNDAMENTO tEGAt

oNclso r po ART.75. DA LEI 14.133/21)

.t!

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a coNTRATAÇÃo/nQutslÇÃo

DESERVIÇoSDEARBITRAGEM,paraparticipaçãonaLigaRegionaldeFutsal,
campeonato este que será desenvolvido no estado de São Paulo onde abrange

o público lovens entre 16 a 21 anos, sendo de extrema importância para a faixa

etária e participantes, a realização do mesmo. Desta forma, empresa prestadora

de serviço acima citada, está apta a desenvolver toda a logística do campeonato

na questão de arbitragem, atendendo as normas estabelecidas e respeitando as

diretrizes.

u- DA DISPENSA DE gCITAçÃO: em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.733/2O2L, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. objetivo da

Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se

imiossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

1

REQUISIçÃO N" L867/24

PROCESSO GOVBR NO 348

SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

FORNECEDOR(razão

social)

LIGA FERREIRENSE DE FUTEBOL DE SALAO

CNPJ/MF NO 08.602.74410001-98

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

L72L/24

EMPENHO NO L727/24

OBJETO RESUMIDO:
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATO

REGIONAL DE FUTSAL, NO ANO DE2024.

VALOR GLOBAL R$ 9.940,00

Rua YeL luvetol Le e Mourlo,770' (019) 356? 9200 - CEP:13.625.0M

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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thefeitura ffíunicipaf Santn Cntz [a Corceiçao

Estado de São Paulo

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a Inexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instÍuído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicot se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumldo;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualiÍicação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justiÍicativa de preço;

VIII - autorização da autoridade comPetente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação diieta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADÀ tem base jurídica

no inciso (lI) do artigo 75 da Lei no L4L33/2021.

Art.75. É disPensável a licitação:

U-paracontrataçãoqueenvolvavaloresinferioresaR$50000,00(cinquentamilreais)'
no caso de outros serviços e comPras; §alor atual R$ 57 208'33) (Vide Deçreto no

7!.3L7 de 2022\ .

m - DA nazÃo DA NÃO REAUZAçÃo DE DISPUTA ETETRÔNICA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2.6L4DÉ,17 DE JANEIRODE,2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo

assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua

realização acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto

que a Não realização deste campeonato possa vir a gerar um impacto

2Ruo Yet Juvendl Leme Moutão,770 ' (019) 3567 9200 - cEP:13.62s.000
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Qrefeitura *í:unicipaf S anta Cruz [a Conceiçao

Estado de São Paulo

negativo entre os munícipes participantes, havendo a necessidade de

manter o calendário pré-estabelecido para a realização do mesmo'

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 4o do art' 3", do

Decreto Municipal 2.6t4 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNqA

o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal L4.133/2L.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de serviço no âmbito de

arbitragem;
2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atãnde as necessidades e normas estabelecidas pelos organizadores do

camPeonato;
4- Menor oferta;
5-Verificaçãodequecumprecomosrequisitosdehabilitação(fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação

da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos Presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apreienta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço'

JRuo Yet. Juvenal Leme Mouúo,770 ' 3567 92N - CEP:13.ó25.0U)e)
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Estado de São Paulo

VItr.DA PESQUISA DE PREçOS

rx - DA xaaruraçÃo.lunÍoIca E DA REGULARIDADE FIscAt

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

L4.133/202L.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

inÍormações e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

[ - técnica;
m - fiscal, social e trabalhistâ;

lV - econômico-fi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBIIJDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

, Ante o exPosto, nos termos do parágrafo único do aft.-72, da Lei Federal

14.133/21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante

divulgação no slte oflciat do Municíplo de Santa Cruz da Concclção ' PoÉal

da Transparêncla, em arqulvo anexo ao pedldo-

Ruq Yet tuwnal Lernê Mourdo, 770 - 9) 3567 9200 - CEP:13.ó25.0(n 4

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21' Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro

dos valores de mercado.
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tPrefeitura *í.unicipof S antt Ctttz [a Conceiçao

CARLOS ED

Estado de São Paulo

Santa Cruz da Conceição, 02 de Agosto de2024

HA DE ALBUQUERQUE

PREFETTO MUNICIPAT

d* erl"*l-
CARLOS EDUARDO LEVEG N

DTRETOR DEP. ESPORTES, LAZER E TURISMO

(0t 3567 9200 - CEP:13.ó2íM770Moutdo,LcrreYehRuo
5
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